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a A Razão», na qualidade de 
orgão do í^aríido Republicano 
Português em Aldegalega, re
presenta uma corrente forte de 
opiniões que não pode deixar 
de se manifestar sobre os assun
tes que se prendem com a mar
cha dos negocios concelhias. Di- 
zfer claramente e publicamente 
o que se sentei emitir juizos sé
rios sobre a administração da 
justiça por parte dos funcioná
rios do concelho é tarefa que 
se impõe dentro dum regime 
democrático.. Elucidar os que, 
porventura-* desconheçam e 
transmitirem publicamente ao- 
pinião mil yc-^esVemitida pelos 
qitòsabem dos fàctos é encami
nhar a vida tia Republica para 
urna ampla estrada de pureza. 
Servem-se assim belamente as 
insti-tuições,. contribuijndo-se ao 
mesmo tempa para a sua con
solidação;. Eis o- caso presente.

Aldegalega é uma terra pro
fundamente e sinceramente re
publicana. E ’, no campo dos 
princípios democráticos, a vilá 
invicta-, como um dedicadíssi
mo republicano a. apodou. No 
tempo da- monarquia, nos últi
mos anos c]a sua existencia, já 
esta nossa querida Aldegalega 
era considerada uma comuna— 
uma especie de cantão suisso—- 
absolutamente áparte do resto 
do país. A Camara Municipal e 
os.seus funcionários eram repu
blicanos, eram republicanas as 
Juntas de Paroquia e as varias 
associações.locais estavam nas 
mãos de republicanos. O canto 
da liberdade acompanhava o 
sol ao-despontar no nosso cur
to horisonte, despertando na 
sua doce harmonia a população 
laboriosa desta laboriosa vila.
E, quando as portas se cerra
vam e os corpos se entrega
vam a um descanso reparador 
dos trabalhos, do diá, era ain
da o bino da liberdade que nos 
acompanhava na hora do si
lencio.. Liberdade, igualdade,. 
Fraternidade;' esta triologia exis
tia de facto em Aldegalega. ...

Nem, por isso mesmo, a nos
sa terra tem merecido agora 
dos poderes da Republica que 

primeiro que nenhuma ou

tra ,  instituiu, a consideração  a  
que tem jus pleno. A voz do po
vo aldegalense rarfssimas vezes 
tem sido ouvida nos assuntos 
que  respeitam unicamente aos 
interesses locais, e, desta forma, 
tem sucedido que a Republica 
nos tem atirado papa aqui com 
toda a especie de adventícios 
que se teem proposto vir diri
gir os nossos destinos. A firme
za dos princípios republicanos 
eram go s to s  de parte,  entre
ga n d o-se, po r  vezes e quasi 
sempre os cargos  administrati
vos a autênticos monárquicos 
que t rouxeram  impregnados á 
sua péssima actividade os poluí
dos defeitos do velho regime 
q u e  b a q u e o u  e m  c i n c o  d e  O u 
tubro : . .

Vem estas considerações a 
proposito uo actual digno Ad
ministrador deste concelho. Ha 
perfeita opor tunidade para se 
lhe fazer justiça e para o consa
g ra rm os  nas colunas de a A Ra
zão»,-como o primeiro magis
trado administrativo que, em 
Aldegalega,  tem manifestado 
com preende r  os verdadeiros 
princípios, duma Republica. A- 
prigio Augusto  de Serra e Mou
ra merece  bem,  sem sombra  de 
adulação que  detestamos e sem 
sombra de favor que não faze
mos, que o apontemos,,  como 
um exemplo a seguir  por to 
dos  os administradores e por 
todos os. republicanos. G e n e ro 
sa e forte, intransigente e tole
rante, justiceira e conciliadora, / 
a sua administração tem passa
do por nós corno, uma brisa a- 
cariciadorá e afavel que nos faz 
esquecer  as  agruras  tantas ve
zes sofridas e a s  maguas  tantas 
vezes sufocadas»

Repetimos:.: é esta-, a altura 
própria para registarmos, nas 
nossas colunas a simpatia e a 
consideração que de todo o po
vo merece e possue a actual au
toridade administrativa. Não 
lhe a regateamos,  conscios de 
que com este facto contribuí
mos para  o bom nome das ins
t ituições vigentes que são toda 
a nossa razão de ser politico. 
A  César o que é de Cesar.

PAULINO GQ31EJS-

CARTEIRA ELEGANTE_  

A n iv e r s á r io s
F'ez hontem anos a menina Luci&na 

Emilia Gouveia, filha do nosso presa- 
dissirao, correligionária e assinante A n
tonio M.aria'Gjouyei&,

•7̂ -ífa quarta-feira fazem anos as me
ninas Maria, O-n.élia. Relogio Gregorio, 
filhinha do nosso dedicado amigo e ca
marada de redaçãp Joaquim. Maria 
Gregorio, digno presidente da Qom.is,.- 
são Executiva da  Camara. Municipal 
d-pste concelho e Errsinia j^aldrico Ta., 
vares, filhinha' do nosso boin amigo e 
correligionário Di.ogo Tavares, digno 
tesoureiro da Camara Municipal.

As nossas felicitações.

Ecos e Moticias

M a jo r  ãSaníos ©ÍÍTeihaa
Esteve, no passado domingo nesta 

vila o nosso presadíssimo concidadão, 
ftantflsJjQlivaira. ibistm 

al do nosso. exercito.

M í s r a e í o

De visita a sua familia vimos na. da*, 
mingo ultimo , em Aldegalega o nossp

- presadissimo amigo Horacio Ferreira  
Saloio, filho do nosso amigo e correli-

> gioBAi-io José Augusto Saloio, director 
do. aoss,o, confrade,local, «Q, Domingo».,,

F e s t a  d a  A i a h i | '% .

Decorreu animadíssima a festa da 
Atalaia este , ano., A concorrência, foi 

" es.traordiaark), contando-se por bastan
tes milhares, a§. pessoas . que dos a rre 
dores e do.s concelhos circunvisinhos 
acorreram á tradicional romaria. N e 
domingo pela tarde.rareavam  as comi-

■ das.e  o vinho, tendo.muita gente que,
; vir comer a esta . v ila- CK serviço de.

policia .superiormente dirigido pelo di?, 
gno- administrador deste concelho, sr.

. Apeigio Augusto de Serra1 e,Moura é 
. merecedor de. todo-s os, elogios pela,
- forma,como foi levada a efeito. Para 

roantar a ordem achava-se na. Atalaia . 
uma força mista, de infantaria e cava' 
iaria da G uarda Republicana sob o co-

■ rnando do alferes Sr. Antonio Vieira, 
comandante da Secção, do Barr.éiro,. 
tendo, decorrido, no entanto, o arraial

> cora. o maiar socego possivel em se.me-
: lliante. aglomeração de povo de vadias,
< proveniencias.

P r .  I*í5B2SÍ2£© CKÍSSEieS.

Em virtude de ter sido chamads.pa-; 
ra  a freqiiencia da Escola, Preparatória 
de. Oficiais. Milicianos .seguiu hoje para 
Lisboa a apresentar-se. na regimento, 
de cabalaria. 2 o nosso director.

C m  ae í© - I t i a s s a s i t a r l © '

A S r .2 D . Franoisca da Conceição

Pais, residente em Lisboa vem ha  2 õ ,  
anos. a Aldegalega, po r  ocasião da 
Festa  da Atalaia, onde monta uma bar
raca para venda de rosários, sendo o, 
seu produeto para actos de beneficencia, 
entre os quais  se conta a distribuição, 
anual de. esmolas aos presos da cadeia, 
desta vila. Em-cumprimento dessa sua, 
promessa, que . vem de lia anos,,, esteve- 
aquela benemerita senhora, na cadeia 
desta vila, na passada segunda-feira,, 
onde distribuiu vinte centavos a cada. 
um dos. presos e tr in ta  centavos a ama, 
presa, prebendando . tambem o- car.ce-, 
rgiro, Belo. acto este que, segundo a t,

: própria senhora-, em questão, . não, re 
presenta-manifestações de fanatismo %  
qu.a, no ant^atQj .aão akal#.a.,.s.ua..fé,..

T o u r a d a

Reallsa-se no proximo domingo s r  
tourada promovida pela Jun ta  Patrió
tica desta, vila e cujo produeto rever-, 
terá em beneficio, das familias dos .soK. 
dados desta vila que se ,encGníram\aos « 
campos de > batalha,, seada^d.e* -esperar 
pelos elementos que .nela iomamp.arte e , 
pelo fim a qne virá que tenha uma ex-, 
traordinària concorrência.

Agradecemos a oferta do; bilhete . 
que nos foi enviado. .

C O M ISSÃ O  EXECU TIVA

Sessão ordinária de 2g do cor
rente

Presidencia—-Joaquim Maria 
Gregorio, .

Vogais —• Antonio Cristiano 
Saloio e Joaquim Tavares Cas- 
tanhe.ira Sobrinho. .

C orresposaderacia-
Nota de descontos remetida pelo Co

mando da Policia, Cívica de Lisbôa.
Oficio de Antonio Luis, Salgado co-, 

maaicando qne vendeu á Empreza Tar.-. 
tanea-L im itada, desta  vila o íer-reno si-, 
to na travessa da Caldeira-o qual é fo-. 
reiro a esta Camara,,

Idem da  Em preza T.lrtariea Limi
tada  pedindo o.,, alinhamento, daquele, 
terreno e outro comunicando a sua 
compra.

Idem do medico municipal interino, 
de Caaha, agradecendo a sua nomea-,
ção,

idem de Albino Caetano* da Silva,, 
acusando .a recepção do vala, do cor
reio para pagamento, do. expediente, 
fornecido, para o-recenseamento militaç 
e para o recenseamento eleitoral. .

Mapa estatística da ano lectivo de,. 
Í916  1917 relativo á- Escola Oficial 
Masculina. Conde Ferreira  desta vila.

Oíicio do Inspector do. Circulo Es-, 
colar de Selubal informando que, ces
sando a interinidade das prof.s primários; 
no fim de cada-ano lectivo, não deve es
ta  Gamara abonar vencimento algum a, 
qualquer professor iníerinQ..

Idem, idem,. enviaado a folha das.
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gratificações e dos subsidios aos vo
gais do ju i i  dos exames do 2.° grau, 
realisados neste concelho.

Idem , idem, acusando a recepção do 
oficio n.c 169 de IS do corrente e dos 
documentos com que Beatriz dos S an 
tos Triudade concorre á Escola do se
xo masculino de Sarilhos Grandes.

Idem do Administrador das F ab r i
cas Vulcano e Colares comunicando 
que recebeu um vale de correio na im- 
portancia de 13$90 para pagamento 
de seis pés de bancos e que íica em 
divida igual quantia.

D e l i b e r a ç õ e s

Deferir o pedido da Empreza Tar- 
tarica Limitada.

Satisfazer as importancias constan
tes  da folha de subsidio ao ju r i  dos

------ o o
Satisfazer ás fabricas Vulcano e Co

lares a quantia ainda em divida.
Permitir a oolocação de barracas no 

largo da Caldeira mediante o paga
mento da taxa respectiva.

Pôr em arrematação a azeitona das 
oliveiras de Atalaia.

Vender em hasta pública uma muar 
que foi dispensada do serviço da lim
peza pública.

Representar ao Sr. Ministro da G u e r 
r a  pedindo-lhe o adiamento da encor- 
poraoão do chefe da secretaria da Ca- 
inara  para completa organisação dos 
serviços da mesma .secretaria.

Mandar caiar o edifício da cadeia.
.... — ------...................... . , -------- -

OS M O T O S  
D I S T A  VILA

Não podendo como desejá
vamos continuar no numero  an
te r io r  com a nossa empresa  de 
ir dizendo algumas verdades  
sobre  o assunto em questão  e 
p a ra  que  não percamos mais 
um  nilinero sem dizer nada,  cá 
estamos  hoje apezar de com 
falta de tempo; para  não faltar
m os  ao prometido,  visto que 
daqui em deante alguns núme
ros  falharão pois que temos de 
p o r  algum tempo re ti rar  desta 
vila. Mas por  tal motivo nin
guém perde  com a demora ,  já- 
mais esses cavalheiros que se 
m o s t ra m  muito agas tados  com 
o  que «A Razão» tem dito.

Q u a n d o  no principio destas 
cousas  que temos  vindo dizen
do  falámos nos Monte-pios A- 
liança e Espirito Santo a lgu
m as  cousas nos ocorreu  dizer 
m a s  como isto não vae a matar  
reservamo-nos para outros  nu-

PAGINAS
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S B * © l e a s l í o

E ’ pavoroso o qne se passa no infer
no daquele reduto vivo!

„ Gritos, pragas, vociferações, vozes 
de comando, gemidos, tiros peito a 
peito, confundem-se num pandemonio 
macabro, com o tinir das asmas em 
choque!

Horrível e suprema situação, em qne g 
se viva uma vida «m alguns instantes. I

meros  e hoje é um deles em 
que com m ágoa  nossa temos 
q u “ lhes tocar.

Hoje como hontem e áma-  
nhã como dantes, aqueles Mon
te-pios nunca tiveram séde con
forme já dissemos, porque  no 
tempo do Dr. Móra tudo cor
reu bem porque naquele tempo 
ninguém se opunha a d e sm an 
dos e a farmácia fazia as deli
cias do proprietário;  depois veio
o Dr. Moura que não se queren
do incomodar devido á sua fal
ta de saude,  continuaram a cor
rer os n.^gocios á medida dos 
desejos do que depois foi pre- 
airl̂ ntp ria C a m a r a .  c o n t i n u a n 
do a corre r  o cordel no tempo 
do Dr. Cunha  e Costa ,  mas 
presentemente  já com dificulda
des se admite estes negocios.

Por tanto  nós como nos jul
gámos ainda com alguma vida 
não queremos m orrer  asfixia
dos em escandalos e assim dire
mos que enquanto  antes se a r 
rende casas para instalação des
ses Monte-pios para a vida as
sociativa seja livre de mentores 
gananciosos e as direções só 
mandarem,  não preferindo es
tas a Federação de Associações 
locais, conforme muito pugnou
o Conceição quando adquiriu a 
sua farmacia; o que para  a sua 
existencia a bem dos associa
dos era o ideal.

Mas não pensam assim.
C o m o  a cousa tem vindo, é 

que deve continuar porque  as
sim é que convem, doutra  for
ma não.

Por  isso t e m o s  ^ in d o  a pedir 
providencias ás direções e pa
rece que ainda não fomos ouvi
dos, mas somente  o que temos 
feito com o que tem sido dito é 
alguns pescadores daguas tur
vas andarem a inventar nomes 
como supostos autores destas 
considerações.

Continuaremos com o caso 
até que sejam dadas  providen
cias, não nos im por tando  com 
ameaças.

RIGA .

____A. NÚNCIOS___

lenha’ e m adeira
VENDE-SE: Cepa, azinho e

Quando o grosso dos cossacos, ani
mados pela ousadia desses temerários, 
caiu de novo sobre o quadrado roto, 
em impulsos de coragem indómita, vie
ram esmagar se nas muralhas dessa 
o fortaleza de Portugal j á  reorganisa- 
da».

Nem entram, nem socorrem esses 
amigos, esses companheiros de armas, 
que lá dentro lutam num desespero de 
morte!

O arrojado pelotão vendeu cara a 
vida, foi inorme o desbarato que pro
duziu, mas sepultou se «dentro do qua
drado», como ordenou o seu bravo 
comandante!

*

Entretanto, a gloriosa e heróica re
sistencia do nosso quadrado dava tem
po a que as forças amigas continuas
sem a transpor o Dnieper, e chegava a 
toda a brida a cavalaria de Murah, en-

pinho por junto e a retalho,  na 
Travessa  do Lagar da Cera,  5 .

SULFÀ
V E N D E M

1. S .  Ventura < 
Filhos.

A L D E G A L E G A .

A N U N C IO  
Comarca òe Aíbe-gaíe-ga òa 

ÍUbaíeja 
( 3 .a psfSiSieaçiio)

Faz-se saber que no dia sete 
de O u tu b ro  proximo, por doze 
horas,  á porta do Tribuna! Ju
dicial desta comarca de Aldeia 
Ga lega  do Ribatejo, sito na rua 
do Caes  desta vila, se háde  p ro 
ceder á a r rematação  em hasta 
publica dos prédios abaixo des- 
criptos e penhorados na execu
ção hipotecaria que Adelino Je- 
ronimo, casado, comercianre,  
residente em lisbôa,  move con
t ra  Emilio Huerta d’OHveira, 
divorciádo, proprietário, m ora 
dor  no logar e freguezia do Sa
mouco, desta comarca,  para 
pagam ento  de novecentos es
cudos que o executado é  deve
dor  ao exequente  por escriptu- 
ra publica, e bem assim dos res
pectivos juros e demais custas 
que afinal se liquidarem.

Prédios a vender: Um a m o 
rada de casas que servem de 
adega,  situadas no Largo da 
Rua Nova, do logar e freguezia 
do Samouco desta comarca  de 
Aldeia Galega do Ribatejo, des- 
criptas na conservator ia  desta 
comarca  sob o nu m ero  cinco 
mil novecentos e oitenta e sete; 
que vão á praça no valor de 
cem escudos ’ ioo$oo.

Uma gleba de terra de sem ea 

quanto a artilharia do Imperador to
mava posição.

Ia  travar-se a batalha numa peleja 
em que o Grande Exército sAciava o 
seu empenho de combater um inimigo 
que lhe fugia.

Os do is regimentos portugiíeses, res
tos heroiços dessa valen te o Legião 
Portuguesa», acabavam de assegurar 
a passagem do rio, ao exército do G ran 
de Imperador, e tinham-se mantido 
brilhantemente no posto de honra que 
lhes fora confiado.

Murat, com a impetuosidade que o 
caraterisava no seu comando, saiu so 
bre os cossacos, enquanto a artilharia 
inimiga era obrigada a cãiar se, e o. 
adversario, retirando sobre a praça, ia 
ocnpar as novas posições de combate 
ao lado do grosso do seu exército.

Começava a primeira batalha com os 
russos. ...

Durou o combate todo o dia sem re 
sultados definitivos para qualquer dos 
contendores, mas as tropas portuguesas

dura com vinha e arvores de 
frueto, situada no sitio do Pi. 
nhal do Brejo, freguezia do Sa- 
mouco desta comarca,  descri
ta na conservatoria desta co
marca  sob o numero  sete mil 
setecentos e oitenta e dois, que 
vái á praça no valor de duzentos 
e oitenta escudos 280^00.

Uma gleba de terra de semea
dura,  digo, te rra  com vinha, 
mato  è pinhal, situada no refe
rido sitio do Pinhal do Brejo, da 
dita freguezia e comarca,  des- 
cripta na conservatoria desta 
comarca sob o numero  setecen
tos e oitenta e trez, que vái á 
praça no valor de duzentos e 
yinte escudos 220^00.

Pelo presente anuncio são ci
tados  quaesquer crédores  incer
tos afim de deduzirem os seus 
direitos.

Aldeia Galega do  Ribatejo,
14 de Agosto de 1917.

Verifiquei a ezátidáo;

O Juiz de Direito,

Rocha Aguiam.

O escrivão do I.° oficio

Alvaro Godinho dos Reis 
Cardoso.

Â prig io  Ã ugusío  be 
S e rra  e M oura  A thnim s- 
íraòor tio íLoncellio òe A l-  
òegale^a, etc.

Atendendo á escassez de  fari
nhas é prohibida a exportação 
de pão para  fóra d’esta fregue
zia de Aldegalega,  sob pena do 
pão ser apreendido aos por ta
dores  e vendido e o seu produ
to reverter em favor da Junta 
Patriótica.

Aldegalega,  14 de A gosto  de
19 17-

O Administrador d<t Concelho,

Â prigio Augusto ds Serra e
Moura..

mantiveram incontestavelmente a sua 
tradicional reputação d.e heroísmos.

#
Essa defesa epica da «.testa de pon

te», em Smolensko pelos- soldados da 
«Legião Portuguesa»-,, foi- mais. uma 
página brilhante de valor e glória ins
crita na prestigiosa. Historia  da sua 
Patria  querida.

A gloria de que. se cobriraru, reco
nhecida pelo Imperador com distin
ções honrosas que nào concedia, ás tro
pas estrangeiras ao seu serviço, rever
teu sobre a terra  de Portugal,, que ca
da um deles tinha escrita  em- leiras de 
fôgo e de amor no intimo do coração.

Quantos não invocariam a sagrada 
recordação da sua terra  querida nes
sas horas de angustiosa hesitação d;e 
uma luta extenuante?!. . , .

O sangue português não desmerece, 
e não. tem competidores, em valor 9 
coragem, a briosa raca dos filhos de 
Portugal!.

Fim.



EDI1
Joaquim, Maria Gregorio, Presidente da Comissão Executiva da C a m a r a  Munici

pal do Concelho de Aldegalega do Ribi.tejo, faz saber que, em sessão da C a m a ra  Mu
nicipal, deste Concelho, de 23 de Julho do ano corrente, foi, aprovado ©, seguninte.

CODIGO DE
C A P IT U L O  I

; J .—-r" ■ '
r e p a r a ç â e s ^  r e c < m § í f f M ç ® e a

Artigo 1.°‘—E ’ prohibida a construção, reconstrução, ampliação, 
íransfòrmação, abertura  de portas  ou janelas, muros ou paredes, fora 
ou dentro de propriedades particulares, ou recinto fechado, que de
frontem eom qualquer via publica, municipal, ou distrital, sem prévia 
licença da Camara. (Portaria de 13, de Dezembro de 1879, art. 2.°
B.0, 4 e Regulamento de 19 d,e Setembro de 1900, art. 7,7. §' 6.°).

Artigo 2..°'—O. proprietário contraventor desta, disposição e aque
le q.ue tiver licença, e projecto aprovado o não executar es.atamen.te, 
alterando-o por qualquer forma,, ou construir fora, do. a,linkamento q,ue. 
lhe for marcado, ou não observar as. cotas de nivel designadas,, pa
gará  10 escudas de m ulta  e será. obrigad.o a. d.esfasser a. obra e a. res
tituir o terreno ao primitivo.estado, afim de ser. executado o projecto 
aprovado e edificar no competente alinhamento;;— e quando assim não 
jpcoceda, depois, de para. isso intimado, a Camara mandará demolir a 
obra,, pagando-se da despeza pela forma designada-nos. «art. 49* e 58, 
do Decreto, de 13, de Dezembro d.e 1864».

§. único— Fica  salvo do disposto da l . a parte deste artigo o de
terminado com relação a licenças, esp.ecia.es para. qualquer projecto de 
obras, e designadamente o. disposto no Decreto de 31 d e  Dezembro 
de 1864 e n.o Regulamen.to.de 19, de Setembro de 1900.

A.rtigo 3.°‘—0  roes-tre de obras ou encarregado de obras que dê- 
começo-a obras, sem que o proprietário esteja munido da licença, da, 
©amara, incorre na .m ulta .de  Is escudo,

A.rtigo 4.°3—A  iicença obtemrse por meio d* requerimento dirigi
do ao Presidente da. Comissão Executiva da Gamara, instruído cem o 
Eespecfcivo projecto em duplicado.

§. l .° ^ -Q s  projectos a que se refere este artigo, para se conhe
cer se nas, obras, são atendidas, as prescrições dos «decretos.de 31 
de Dezembro de 1864 e 31. de Dezembro de 1909,», devem satisfazer 
aos. requisitos, seguintes, sem o que não serão tomados, em . conside- 
F.açSo:,

1,.°-—Serem acompanhados de declaração escripta devidamente 
abonada, ou reconhecida por pessoa idonea que assuma a responsa
bilidade da execução das obras.

2j°— Dos projectos devem fazer parte  as seguintes peças grafi- 
cas. e descritivas:;

st) Planta tppografica do terreno em que se, pretende construir, 
na escala de ljlOOO, de modo a poder-se ju lgar  claramente da sua situa
ção com, relação, á, via. publica, isto no caso da edificação.ficar a. me- 
nos., de 50>metros... da, mesma, via- pública;

b) Plantas, dos- diferentes,andares, telhados.e.canalisações;
c) Coríes feransversaes edongitudina.es que forem necessários pa

ra  a perfeita comprehensâo da disposição geral do predio, e da estru
tura  das suas-partes- esseneiaes, taes c.orao escadas, madeiramentos, 
canalisações;.;

d) Alçados.anteriores, p.osteriores. e lateraes da edificação;.
e),Memória, justificativa, e descrip.tiva, separada, dos. desenhos, 

aa qual se indiquem, os materiaes, que devem ser empregados, dimen
sões e secções, das principaes peças,, de-estrutura, de forma a.poder 
avaliar-se a solidez, da. construção.

§j2 i#— P ara  a abertura de portas, janelas, acrescentamento ou 
reconstrução de muros, é suficiente o alçado da obra a fazer, desda 
que no requerimento impetrando a licença se declare. que não é alte
ia  d o o alinhamento, e cotas.de nivel.

Artigo 5.°— Dos dois projectos a. que se, refere o. artigo antece
dente, um ficará arquivado na secretaria da Camara e-o outro será- 
entregue ao requ.e-r.ente com o respectivo despache,., sem o. qual não 
poderá dar começo á obra ,.sob.pena de 5. escudos.de multa,.

Artigo 6.°— Quando a, Camara recusar a licença, deverá semprs 
ao despacho a que se refere a artigo antecedente declarar as razões 
da recusa, e as modificações e clausulas com que pode ser concedi
da.

Artigo t . 0— A aprovação do projecto ou.as indicações, ou alterar 
§ões. a que se refere o artigo antecedente devem efectuar-se no pra
so de 30 dias, contados da data da apresentação do projecto, deven
do o chefe da. secretaria, passar dele recibo,

Artigo 8.°'-—A, camara nào poderá, dar os riscos ou alçados das 
edificações a levantar em alguma rua ou estrada que não seja muni
cipal, sem. que a  altura; das mesmas, edificações seja ad.eterminada no 
artigo 73. do regulamento de 1.9, de Setembro de 1900, salvo os casos 
especificados no § 3,° do mesmo artigo.

Artigo 9 .°—A aprovação d.o projecto de qne tratam os artigos
1, 4 e 5, d ’este codigo, não dispensa da obrigação que teem os donos 
das obras, excepto sendo estas feitas junto a alguma rua ou, logar 
publico que faça parte de qualquer estrada de l . a ou 2;.a ordem— (De
creto de 3,1 de Dezembro de 1864,. art. 21.° n.° 8, e regulamento 
de 19 de Setembro de 1900, art. 65»° n,0s 8 e 77 § 5.°) —de pedirem,
4 camara os aiiahamentes e cotas d.e aivel e de se conformareai çom

POSTURAS
estes, ayançando ou recuando os. edificios, sob-pena, de multa, corres?- 
pondente e responsabilidade ppla-densolição das obras como é deter*
minado nos a r t .s- 49, 54, 57 e 58 do «Decret.o de 31.de Dezembro ds-, 
1864,» assim como os nãe dispensa de cumprirem as disposições do» 
presente codigo,. sobre o saneamento das habitações, conforme é. de-, 
terminado pelo, n.° 7, do art. 55- do «Regulamento d o s ; Serviços de ■ 
Saude d.e 24; de Dezembro de 1.901,»

Artigo 10.°—Nas, novas edificações, reconstruções ou ampliações ; 
dos prédios, particulares, ficamprohibidos. os beiraes,. telh-ões óu ca-- 
nos d.os.t.elbados-sobre.a. via publica, devendo as aguas fluviais s e r - 
captadas. em. manilhas introduzidas verti calme ní€ .nas-,.par#des,.ou em,, 
tubos, metálicos encostados a,,estas, pele lado exterior, conveniente- . 
mente pintados e dispostos de modo que, ou venham- desaguar acima ; 
do solo, n a ,a l tu ra  de um decimetro, para- as valetas, ou, tendo as 
ruas passeios^ por-baixo, déstes-em  aqueduetos com- cobeatui» mete- 
lica.

Artigo 11.0;—Os que . não fizerem as canalisações de que-trata a „ 
artigo a.n te cedente, ou as. que as mandarem tirar depois--de feitas- ©a*, 
quando estejam damni,ficadas,ppr- modo. que lancem agua sobre 
transeuntes, ou que construam beirados- ou.canos para  a via pública?, 
onde são prohibidos, pagarão 2$50 de multa, que será aplicada to- 

aSi.v.ezes que.; te,rminar, o prazo que, segundo • % im,po.r.tanoia da» 
obra, lhes for marcado nas novas intimações, p a ra  dárem cumprimea- 
tv a estas posturas.

§ único— A . esta precedente disposição e pena, ficam sujeitos os 
donos de prédios já  existentes depois de intimados pela Camara^ooía-i, 
prazo suficiente, para- canaiisar,em .as. aguas,, dos teihâd«s»-,,qita®.4íU«BS ,̂- 
sim o não estejam.

Artigo 1-2.®— A frente dos prediOs-em.consíração- ou -obras, será-; 
resguardada, sem prejuízo do transito público., com um tapume ds 
madeira ou sineo^ de l , m60 de altura ,pelo. m.eao5,,eom- po«ta§ .‘-a** 
bram para dentro; e de noite terá  uma luz para-pre-v-soção', dos t r a n - , 
seuntes, sob pena, em. qualquer dos-casos, de 5$09 de multa. .

§ 1.°— Fora dos -tapum.es o-u a- eles- encostados- não. é permitido': 
conservar materiais alguns sob a mesma pena, em-todos oa dias que- 
assim se encontrarem.

2.°— Quando não for exequível a colocação de-tapumes pela es- . 
treiteza das,.ruas, a camara providenciará como ju lga r  conv.enienís-w. 

Artigo. 13:;.?— O proprietário, qtje- pretender ocupar terreno muni- 
cipal para tapume ou deposito de materiais,, pagará.adeantadaiQÈiat£..: 
a r.taxa de 1$50 'por cada mez de  duração das obras, sob-pena nãív o 
fazendo, de pagar 3$ escudos d,e..multa..

Artigo 14-°— Para  os efeitos no disposto no artigo antecedente, 
os proprietários depositam no cofre do município a quantia de ,5?> es- .- 
cudos, importância que responderá tambem por qualquer catnno eau- .< 
sado no. terreno.

Artigo 15.°—No caso de alienação ou transferencia do predio > 
em construção, a licença nào.: a.proveita-.ao. adquirente*,, sesm,,.qu!&:f.-ena 
requerimento dirigido á Camara, de.clare, que aceita as. -responsabili- 
dade.s.do cedente para cumprimento das posturas, e m a i s ; efeitos le
gais, sob p e n a . d e , incorrer ua multa dos que fazem - obras- sem ? 
licença.

Artigo 16.®— As liee&ças para  quaisquer obras cadncam, se es- 
tas na parte  confinante- com a via pública, não prine-ipiarem dentro 
da,prazo de seis mezes, a  contar, d a  data ..dá licença,. ,

§..único.,—O  proprietário que aomeçar e .uzai’ a licença executan» » 
do o proposto, fora daquele período de tempo, sejn requerer  nova 
licença, incorm -aa pena -dos,qu,e fazera ,fibras.^ein> liaença»^

Artigo 1 7 ^ -^ T éd o s  a s  prédios., que. se construam ou.,recoastruam •> 
nas extremidades das ruas terão os anguios chanfrados em recta  ou. > 
em curva, afastada do vértice, pelo.menos 0 ,n'60, conforme for' pre-..- 
ceituado, p^la. camara, sob pena de, 2^fõ0 ceotavoa de multa,-

Artigo 18.°-i-l>íâo são periáitidas portas ou janelas ,a abrir  para  <
a. rua, sob pena de 2&00 de multa.

§ único.T— Exoétuam-se as portas e janela.s.dos .edificios. dêstius-fí- 
dos a espétaculos públicaSsr

C A P IT U L O  I I I

C an a lisa çõ e s , f o s s a s . . p ia s - . e  essira»  -áepcnelesícia»

Artigo. 19.°—Nenhuma edificação .ou reedificação ,,de;. casa ,de - 
habitação será. auíorisada, senk que no respectivo projecto se inclua o 
das fossas ou canalisações das matérias fecais-e  das. aguas . caseiras „. 
para,.esgotos .públicos, segundo o. sistema ds. r.emoçàa que> em ,c ad a , , 
caso se deve adoptar;

Artigo 20.°—2ías ruas em;qiie. existirem eanalisaçÕes em, con-> 
diçÕes de receber matérias fecais, a canalisação das- la tr inas  , e das 
pias das aguas caseiras-é obrigatoria para os-proprietários, incorrendo-, 
na multa de 10$00 todos aqueles que não façam as -su3s-ôaaaii#aç5$3-á 
no prazo marcado pela camara, e ao dôbro da.iau lta  nas reiaqidsncias»,.-

(fson ib lua j-



COMERCIO POPULAR
DE

E M ID IO  P IR E S  & C .a

Completo sortido de fazen
das de todas as qualidades. Mer
ciaria e Padaria. Variadíssimo 
sortido de móveis de madeira 
e.á£ ferro. Colchoaria e máqui
nas de costura.

Preços baratíssimos e sem 
competencia. Vendas a pronto 
e a prestações.
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ALDEGALECA

OFICÍNÀ DE LATOEIRO

>ewo òas Neves íjouveia

ANTIGA MERCIARIA
ID E

J O S E  ANTO N IO  P IA L G A T A  
Suoessor, 

fflàmiel Tavares Paulada

Géneros alimentícios de pri
meira qualidade.

2— Rua Magalhães L im a—4

ALD EG ALEG A

SAPATARIA l.° DE
de ==

C A S L O S  A N T O N I O  D A  C O S T A

Ezecuta todos os trabalhos 
com perfeição e rapidez. — rua 
Almirante Cândido dos.Reis, 78 
e 75.—Aldegalega.

Calçado feito e por 
medida'. Fazem-se to
dos os trabalhos com 
5perfeição e rapidez por 

preços módicos. Rua Serpa Pin
to, 2 e rua João de Deus, i.? j  7

ALDEQALESA

C A S A  C O M E R C IA L
— =  de = —

y c i J y s i  s s f i J i J M S S  n s ^
O proprietário deste estabefecimento participa a todos os se

us Ex.mos freguezes que continúa a vender todos os artigos da sua 
especialidade mais barato 20 u[0 que qualquer outra casa.

P R A Ç A  D A  R E P U B L I C A
'x,

H . ALMIRANTE CÂNDIDO DOS REIS
ALD EG ALEG A

f  f f  f  f f  f  f  f  f f  f  f f  f  f  f  f  f  ? f f  f  W W W ? ¥ ¥  f f  f f f  f  f  f  f  f  f

P A D A R I A  V ÍÃ M E N S E
— de ^ * = —

A N T Ó N IO  I Q R A I S D,4 COSTA JACOM E
Pão de luxo e de familia de fabrico esmerado. Generos de 

merciaria, bombons, chocolates, etc.

1 1 8 = R .  A L M I R A N T E  C Â N D ID O  D O S R E I S - 1 2 0
A L D E G A L E G A

jàÃÂÃÃiàÀ^Â îwiili, JuàÂià A&.AA& â M A i M  AAAAAÁAAAAAAAA

D RM ARIA -CENTRAL
DE

A U G U S T O  R A M O S  C A R D E I R A

Grande sortido de drogas de todas as proveniencias e qualida
des, taes como Alvaiade, Tintas, Aguas mineraes e medicinais, 
Produtos quimicos e farmacêuticos, Artigos de perfumaria nacionais 
e estrangeiros, Cimentos das melhores marcas, Rafia, Sulfatos, En
xofre, tudo, emfim, que respeita a uma e bem fornecida drogaria.

PREÇOS SEM COMPETENCIA

Encontra-se Kabiliíaba a fornecer-se òas melhores casas t>o pai^

P 2 V A . Ç A  D A  ' F * E P U 3 L I 0 A

AL Ui

LOJA DOS POSTAIS ILOSIRADOS
João S i  Ívesíre M artin s

Grande sortido em novida- 
dedes de postaes ilustrados e 
roupas feitas para Senhora e pa
ra homem. Vidros para caixi
lhos, quadros, molduras espe
lhos. Artigos de vetrozeiro, fan
queiro, tabacos, romances, ca- 
lendarios, blocos e almanachs.

Perfumrias e artigos para 
brindes o que ha de mais boni
to e mais fino.
143, RUA A L M IR A N T E  R E IS ,  145 

RUA MACHADO S A N T O S — 1 
A L D E G A L E G A

Fàhrica cie Brochas e Pincéis
DE

ANTONIO R O D R IG U E S  JO R G E

Fazem-se brochas e pincéis 
pelo sistema mais aprefeiçoado 
do estrangeiro. Atualmente es
ta fábrica compete com a fabri
cação estrangeira, igualanda a 
perfeição e qualidade. Especiali
dade em brochas feitio de pera, 
sistema alemão, frinchas-e bro
chas sistema francez, etc., etc.

Envia-se gratis o catalogo 
ilustrado a quem c requisitar.

RUA DO BARÃO 41 (á Sé)
L I S B O A

M A N U A L
— de —

C orrcspoaidieisela  cosiscrc ia l
—  em

P O R T U G U E Z  e I N G L E Z  
por

Augusto de Çastro
Entre os diversos livros da 

mesma indole que ha publica
dos, nenhum como este está ao 
alcance de todas as inteiigen- 
cias, nenhum é de tão'facil assi
milação.

Organisado e compilado ri
gorosamente de acordo com 
os mais racionais processos 
densino, o nosso Manual pode 
dizer-se um trabalho relativa
mente completo no genero e 
tanto quanto 0 fim a que se des
tina e o seu preço o permitem 
ser.

0  negociante, 0 guarda-li- 
vros, o mais simples empregado 
no Comercio, n’ele encontra
rão um guia explicador ura 
seguro que lhes garante adqui
rir dentro de pouco um conhe
cimento muito apreciavel da 
língua ingleza.

1 volume,40 centavos.

BIBLIOTECA
DO POVO

H. B. Torres =  E D IT O R
279 RUA DE S. BENTO, 279 

LISBO A  
(N ’esla terra vende o sr. 

João S. Marlíns)

OSÉ TE0D0ZI0 DA S1LYA
Com fábrica de gazozas e pi- 

rolitos, soda-water, licores, cré- 
mes etc, pelos sistemas mais 
modernos e aperfeiçoados. Sa
tisfaz-se qualquer pedido, envi
ando-se a remessa a casa uo 
freguez, mesmo fora da sede do 
concelho.

RUA FORMOSA 
A L D E G A L E G A

Ãuçjiisío Guerreiro ba í  onseca 
s o í i e i t a d G a *

Cartorio: R. Almirante C. do-s Reis 

A L D E G A L E G A

VENDEM-SE
Um predio com altos e bai

xos, horta, pôco, adêga e laga- 
riça números 16 a 20 situado 
na Praça Primeiro de Maio.

Outro, na Rua Almirante 
Cândido dos Reis, com altos e 
baixos números 19 a 23.

Outro, no Largo da Igreja 
com altos e baixos números i3 
e 14.

Outro, na Praça da Republi
ca números i3 e 14 e Beco do 
Forte número 19 com altos e 
baixos.

Para tratar com Ladislau Du
rão de Sá, Avenida das Côrtes, 
55r 2 °—Lisbôa.

(1011ÍEIIwiimniivi itlIlUÍ
§oI!eiííBíi©a*

RU A DA PR AÇ A
A L D E G A L E G A

í l m  íivro -utií e economico

O  O A D p r i W O  D A

Dona de Cosa
Toda a mulher deve possuir es

te interessante livro.

SUMARIO: Rol da roupa 
para 8 quinzenas, diario da Do
na de Casa para  4 mezes, menú 
para 7 almoços e 7 jantares e 
varias receitas uteis ás b o a s  do* 
nas de casa.-

PREÇO: 4  CENT.

L I S B Ô A
I B K B L f O T - E C A  MS©

3 79 — Rua de S, Berilo — 2/9

EÊáãÉE MSsHfí
Moraria bos vapores no corrente

Tne£
Partidas

Aldegalega 
8 horas

Lisbôa
17,50 lifrl'aS


